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Em de de 196 

Ot . 

D E C R E T O NQ 497 
de 12 de outubro de 1962 

A ~ , 
O Prefeito Municipal da Fstancia de Sao Jose dos 

I 

Campos, usando de suas atribuições , nos têrmos do artieo 52, da Lei RA 

tadual nQ 1, de 18 de setembro de 1947, combinado com o item III, do I 
artigo 16, do Decreto- Lei nQ 13. 030, de 28 de outubro de 1 . 942, 

R E S O L V E: 

Arti r;,;q J:B. - NONEAR o Sr . DUILIO PANZIERA para o 
cargo de "Encarregado de Setor11

, padrão ttz6" , lotado no Departamento I 
de Administração, Setor de Administração Escolar, do Quadro de Funcio
nários da Prefeitur· , criado pela Lei nQ 922, de 21 de setembro de I 
1962, a contar do dia 10 do corrente mês . 

Artigo 20 - ~ste decreto entrará em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura da Est~ncia de São José dos Campos , -
aos 12 de outubro de 1962. 

ELMANO FE~~=:tRA VELOSO 
r'RE I'IiiTO MUHICIP'AL. 

Registrado e publicado na Secção do Expediente e 
Pessoal , aos doze de out~bro de novecentos e sessenta e dois. 


